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Planta de ordenamento 

  

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 96/2008
Por ordem superior se torna público que, em 15 de 

Outubro de 2007 e em 30 de Maio de 2008, foram emi-
tidas notas, respectivamente pela Embaixada da Ucrânia 
em Lisboa e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
de Portugal, em que se comunica terem sido cumpridas 
as respectivas formalidades constitucionais internas de 
aprovação do Acordo de Cooperação entre a República 
Portuguesa e a Ucrânia no Domínio do Turismo, assinado 
em Lisboa em 17 de Novembro de 2006.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pelo 
Decreto n.º 11/2008, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 103, de 29 de Maio de 2008.

Nos termos do artigo n.º 11 do Acordo, este entrará em 
vigor no dia 29 de Junho de 2008.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
3 de Junho de 2008. — O Subdirector -Geral, Ricardo 
Eduardo Vaz Pereira Pracana. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 434/2008
de 18 de Junho

A Lei n.º 53/2007, de 31 de Agosto, relativa à orgânica 
da Polícia de Segurança Pública (PSP), determina nos arti-
gos 48.º e 49.º que a criação, a extinção e o funcionamento 
dos serviços e subunidades das unidades de polícia são 
determinados por portaria do Ministro da Administração 
Interna.

Deste modo, aprovam -se as subunidades operacionais 
dos comandos territoriais de polícia e, bem assim, as linhas 
gerais de organização dos respectivos serviços.

Quanto à organização das subunidades, os comandos 
territoriais são estruturados em dois modelos:

a) Comandos territoriais/divisões/esquadras, aplicável 
aos comandos metropolitanos e regionais de polícia e aos 
comandos distritais de maior complexidade, em que o co-
mando é organizado territorialmente em uma, duas ou mais 
divisões e as esquadras são, em regra, distribuídas pelas 
divisões criadas e colocadas na respectiva dependência;

b) Comandos territoriais/esquadras, aplicável aos restan-
tes comandos distritais, em que o comando é organizado 
em esquadras.

Os serviços dos comandos territoriais, embora possam 
vir a ser diferenciados em função da complexidade dos 
mesmos, são organizados numa área operacional e numa 
área de apoio.

Assim:
Ao abrigo dos artigos 48.º e 49.º da Lei n.º 53/2007, de 

31 de Agosto, manda o Governo, pelo Ministro da Admi-
nistração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria define a estrutura dos comandos 
territoriais de polícia e aprova as respectivas subunidades.

Artigo 2.º
Estrutura de comando das unidades territoriais

1 — Os comandos territoriais de polícia estruturam -se 
em área operacional e área de apoio.

2 — Compete à área operacional assessorar, planear e 
coordenar os serviços de operações, segurança pública, 
informações policiais, investigação criminal, trânsito, 
polícia administrativa, armas e explosivos e segurança 
privada, no sentido de apoiar o comando na sua função 
de comando e controlo.

3 — Compete à área de apoio assessorar, planear e co-
ordenar a gestão dos recursos humanos, materiais, finan-
ceiros e tecnológicos do comando territorial com vista ao 
cumprimento da missão.

Artigo 3.º
Comandos territoriais complexos

1 — É fixada por despacho do director nacional da PSP, 
em função da complexidade do comando:

a) A estrutura dos serviços, designados por núcleos e 
secções, que integram as áreas funcionais dos comandos 
territoriais de polícia, bem como as respectivas compe-
tências e os postos ou categorias dos cargos de chefia ou 
coordenação;

b) A estrutura de comando e serviços das subunidades 
dos comandos territoriais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior são 
comandos territoriais complexos:

a) Os comandos regionais dos Açores e da Madeira;
b) Os comandos metropolitanos de Lisboa e Porto;
c) Os comandos distritais de Aveiro, Braga, Coimbra, 

Évora, Faro, Leiria, Santarém, Setúbal, Vila Real e Viseu.
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Artigo 4.º
Serviços partilhados

Na organização da PSP é promovida a partilha de ser-
viços para optimização dos recursos, nos termos a defi-
nir por despacho do director nacional, sem prejuízo das 
competências próprias ou delegadas dos dirigentes das 
unidades orgânicas.

Artigo 5.º
Subunidades operacionais

1 — As subunidades que constituem o dispositivo ter-
ritorial dos comandos regionais de polícia são as cons-
tantes do anexo I à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

2 — As subunidades que constituem o dispositivo ter-
ritorial dos comandos distritais de polícia de Aveiro, Beja, 
Braga, Bragança, Castelo Branco, Coimbra, Évora, Faro, 
Guarda, Leiria, Portalegre, Santarém, Viana do Castelo, 
Vila Real e Viseu são as constantes do anexo II à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

3 — As divisões dos comandos metropolitanos de Lis-
boa e do Porto e do comando distrital de Setúbal são as 
constantes do anexo III à presente portaria, da qual faz 
parte integrante, sendo aprovado o respectivo dispositivo 
de esquadras após a conclusão da reestruturação resultante 
da alteração das áreas de responsabilidade da PSP.

4 — Por despacho do director nacional, podem ser co-
locadas sob um único comando, com unidades de efectivo 
e área de apoio operacional única, esquadras da mesma 
divisão policial que tenham a responsabilidade pelo poli-
ciamento de áreas territoriais contíguas.

Artigo 6.º
Unidade Especial de Polícia

1 — A Unidade Especial de Polícia (UEP) estrutura -se 
em área operacional e área de apoio.

2 — A área de apoio assegura o enquadramento admi-
nistrativo da UEP e de todas as suas subunidades.

3 — O director nacional da PSP define por despacho a 
estrutura da área operacional e da área de apoio, estabe-
lecendo, quanto a esta última, os serviços que são asse-
gurados pelo Departamento de Apoio Geral da Direcção 
Nacional da PSP.

4 — As subunidades da UEP dispõem apenas de área 
operacional.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-
reira, em 9 de Junho de 2008.

ANEXO I

Comando Regional dos Açores

a) 1.ª Divisão Policial, com sede em Ponta Delgada, que 
integra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra 
de Capelas, Esquadra das Furnas, Esquadra da Lagoa, 
Esquadra da Maia, Esquadra do Nordeste, Esquadra de 
Ponta Delgada, Esquadra de Trânsito de Ponta Delgada, 
Esquadra de Povoação, Esquadra de Rabo de Peixe, Es-
quadra da Ribeira Grande, Esquadra de Vila Franca do 
Campo, Esquadra de Vila Porto, Esquadra de Investigação 
Criminal da 1.ª Divisão Policial e Esquadra de Segurança 
Aeroportuária de Ponta Delgada.

b) 2.ª Divisão Policial, com sede em Angra do He roísmo, 
que integra as seguintes subunidades operacionais: Es-
quadra de Angra do Heroísmo, Esquadra de Trânsito de 
Angra do Heroísmo, Esquadra da Vila da Praia da Vitória, 
Esquadra da Calheta, Esquadra de Biscoitos, Esquadra de 
Velas, Esquadra de Santa Cruz da Graciosa, Esquadra de 
Investigação Criminal da 2.ª Divisão Policial e Esquadra 
de Segurança Aeroportuária das Lajes.

c) 3.ª Divisão Policial, com sede na Horta, que integra 
as seguintes subunidades operacionais: Esquadra da Horta, 
Esquadra de Trânsito da Horta, Esquadra de Lajes do Pico, 
Esquadra de Madalena do Pico, Esquadra de São Roque do 
Pico, Esquadra de Santa Cruz das Flores, Esquadra de Lajes 
das Flores, Esquadra de Investigação Criminal da 3.ª Divisão 
Policial e Esquadra de Segurança Aeroportuária da Horta.

Comando Regional da Madeira

a) 1.ª Divisão Policial, com sede no Funchal, que inte-
gra as seguintes subunidades operacionais: 1.ª Esquadra 
do Funchal, 2.ª Esquadra do Funchal, Esquadra de Trân-
sito do Funchal e Esquadra de Investigação Criminal da 
1.ª Divisão Policial.

b) 2.ª Divisão Policial, com sede no Machico, que in-
tegra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra de 
Camacha, Esquadra de Santa Cruz, Esquadra do Machico, 
Esquadra de Santana, Esquadra de Investigação Criminal 
da 2.ª Divisão Policial, Esquadra de Porto Santo e Esquadra 
de Segurança Aeroportuária da Madeira.

c) 3.ª Divisão Policial, com sede em Câmara de Lobos, 
que integra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra 
de Câmara de Lobos, Esquadra de Trânsito de Câmara de 
Lobos, Esquadra do Estreito de Câmara de Lobos, Esquadra 
da Calheta, Esquadra de Ponta do Sol, Esquadra de Porto 
Moniz, Esquadra da Ribeira Brava, Esquadra de São Vicente 
e Esquadra de Investigação Criminal da 3.ª Divisão Policial.

ANEXO II

Comando Distrital de Aveiro

a) 1.ª Divisão Policial, com sede em Aveiro, que integra as 
seguintes subunidades operacionais: 1.ª Esquadra de Aveiro, 
2.ª Esquadra de Aveiro, Esquadra de Trânsito de Aveiro e 
Esquadra de Investigação Criminal da 1.ª Divisão Policial.

b) 2.ª Divisão Policial, com sede em Espinho, que in-
tegra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra de 
Espinho, Esquadra de Santa Maria da Feira, Esquadra de 
São João da Madeira, Esquadra de Ovar e Esquadra de 
Investigação Criminal da 2.ª Divisão Policial.

Comando Distrital de Beja

Esquadra de Beja, Esquadra de Moura, Esquadra de 
Trânsito de Beja e Esquadra de Investigação Criminal do 
Comando Distrital de Beja.

Comando Distrital de Braga

a) 1.ª Divisão Policial, com sede em Braga, que integra 
as seguintes subunidades operacionais: 1.ª Esquadra de 
Braga, 2.ª Esquadra de Braga, Esquadra de Trânsito de 
Braga, Esquadra de Barcelos e Esquadra de Investigação 
Criminal da 1.ª Divisão Policial.

b) 2.ª Divisão Policial, com sede em Guimarães, que 
integra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra de 
Guimarães, Esquadra de Trânsito de Guimarães, Esquadra 
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de Vila Nova de Famalicão e Esquadra de Investigação 
Criminal da 2.ª Divisão Policial.

Comando Distrital de Bragança

Esquadra de Bragança, Esquadra de Mirandela, Esqua-
dra de Trânsito de Bragança e Esquadra de Investigação 
Criminal do Comando Distrital de Bragança.

Comando Distrital de Castelo Branco

Esquadra de Castelo Branco, Esquadra da Covilhã, 
Esquadra de Trânsito de Castelo Branco e Esquadra de 
Investigação Criminal do Comando Distrital de Castelo 
Branco.

Comando Distrital de Coimbra

a) 1.ª Divisão Policial, com sede em Coimbra, que inte-
gra as seguintes subunidades operacionais: 1.ª Esquadra de 
Coimbra, 2.ª Esquadra de Coimbra, Esquadra de Trânsito 
da 1.ª Divisão Policial e Esquadra de Investigação Criminal 
da 1.ª Divisão Policial.

b) 2.ª Divisão Policial, com sede na Figueira da Foz, que 
integra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra 
da Figueira da Foz e Esquadra de Investigação Criminal 
da 2.ª Divisão Policial.

Comando Distrital de Évora

a) Divisão Policial de Évora, com sede em Évora, que 
integra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra 
de Évora, Esquadra de Trânsito de Évora e Esquadra de 
Investigação Criminal do Comando Distrital de Évora.

b) Esquadra de Estremoz.

Comando Distrital de Faro

a) 1.ª Divisão Policial, com sede em Faro, que integra 
as seguintes subunidades operacionais: 1.ª Esquadra de 
Faro, 2.ª Esquadra de Faro, Esquadra de Trânsito de Faro, 
Esquadra de Olhão, Esquadra de Tavira, Esquadra de Vila 
Real de Santo António e Esquadra de Investigação Crimi-
nal da 1.ª Divisão Policial.

b) 2.ª Divisão Policial, com sede em Portimão, que in-
tegra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra de 
Portimão, Esquadra de Lagos e Esquadra de Investigação 
Criminal da 2.ª Divisão Policial.

c) Divisão de Segurança Aeroportuária de Faro.

Comando Distrital da Guarda

Esquadra da Guarda, Esquadra de Gouveia, Esquadra de 
Trânsito da Guarda e Esquadra de Investigação Criminal 
do Comando Distrital da Guarda.

Comando Distrital de Leiria

a) 1.ª Divisão Policial, com sede em Leiria, que integra as 
seguintes subunidades operacionais: 1.ª Esquadra de Leiria, 
2.ª Esquadra de Leiria, Esquadra de Trânsito de Leiria, Es-
quadra da Marinha Grande, Esquadra de Pombal e Esquadra 
de Investigação Criminal da 1.ª Divisão Policial.

b) 2.ª Divisão Policial, com sede nas Caldas da Rai-
nha, que integra as seguintes subunidades operacionais: 
Esquadra das Caldas da Rainha, Esquadra de Peniche, 
Esquadra de Nazaré, Esquadra de Alcobaça e Esquadra de 
Investigação Criminal da 2.ª Divisão Policial.

Comando Distrital de Portalegre

Esquadra de Portalegre, Esquadra de Elvas, Esquadra de 
Trânsito de Portalegre e Esquadra de Investigação Criminal 
do Comando Distrital de Portalegre.

Comando Distrital de Santarém

a) 1.ª Divisão Policial, com sede em Santarém, que integra 
as seguintes subunidades operacionais: Esquadra de Santarém, 
Esquadra de Trânsito de Santarém, Esquadra do Cartaxo e 
Esquadra de Investigação Criminal da 1.ª Divisão Policial.

b) 2.ª Divisão Policial, com sede em Tomar, que integra 
as seguintes subunidades operacionais: Esquadra de To-
mar, Esquadra de Abrantes, Esquadra de Entroncamento, 
Esquadra de Ourém, Esquadra de Torres Novas e Esquadra 
de Investigação Criminal da 2.ª Divisão Policial.

Comando Distrital de Viana do Castelo

1.ª Esquadra de Viana do Castelo, 2.ª Esquadra de Viana 
do Castelo, Esquadra de Ponte de Lima, Esquadra de Trân-
sito de Viana do Castelo e Esquadra de Investigação Cri-
minal do Comando Distrital de Viana do Castelo.

Comando Distrital de Vila Real

a) 1.ª Divisão Policial, com sede em Vila Real, que 
integra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra 
de Vila Real, Esquadra de Trânsito de Vila Real e Esquadra 
de Investigação Criminal da 1.ª Divisão Policial.

b) 2.ª Divisão Policial, com sede em Chaves, que inte-
gra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra de 
Chaves e Esquadra de Investigação Criminal da 2.ª Divisão 
Policial.

Comando Distrital de Viseu

a) Divisão Policial de Viseu, com sede em Viseu, que 
integra as seguintes subunidades operacionais: Esquadra 
de Viseu, Esquadra de Trânsito de Viseu e Esquadra de 
Investigação Criminal do Comando Distrital de Viseu.

b) Esquadra de Lamego.

ANEXO III

Comando Metropolitano de Lisboa

a) 1.ª Divisão Policial da cidade de Lisboa.
b) 2.ª Divisão Policial da cidade de Lisboa.
c) 3.ª Divisão Policial da cidade de Lisboa.
d) 4.ª Divisão Policial da cidade de Lisboa.
e) 5.ª Divisão Policial da cidade de Lisboa.
f) Divisão de Trânsito de Lisboa.
g) Divisão de Investigação Criminal de Lisboa.
h) Divisão de Segurança Aeroportuária de Lisboa.
i) Divisão de Segurança a Instalações de Lisboa.
j) Divisão de Segurança a Transportes Públicos de Lisboa.
l) Divisão Policial da Amadora.
m) Divisão Policial de Cascais.
n) Divisão Policial de Loures.
o) Divisão Policial de Odivelas.
p) Divisão Policial de Oeiras.
q) Divisão Policial de Sintra.
r) Divisão Policial de Vila Franca de Xira.

Comando Metropolitano do Porto

a) 1.ª Divisão Policial da cidade do Porto.
b) 2.ª Divisão Policial da cidade do Porto.
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c) 3.ª Divisão Policial da cidade do Porto.
d) Divisão de Trânsito do Porto.
e) Divisão de Investigação Criminal do Porto.
f) Divisão de Segurança Aeroportuária do Porto.
g) Divisão Policial de Gondomar.
h) Divisão Policial da Maia.
i) Divisão Policial de Matosinhos.
j) Divisão Policial de Vila do Conde.
l) Divisão Policial de Vila Nova de Gaia.

Comando Distrital de Setúbal

a) Divisão Policial de Setúbal.
b) Divisão Policial de Almada.
c) Divisão Policial do Barreiro.
d) Divisão Policial do Seixal. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 435/2008
de 18 de Junho

O Decreto -Lei n.º 184/97, de 26 de Julho, aprovou o 
regime jurídico da introdução no mercado, do fabrico, 

comercialização e da utilização dos medicamentos vete-
rinários, tendo em vista a salvaguarda da saúde pública, 
da saúde animal e da defesa do ambiente.

O referido diploma prevê que as entidades nele referidas 
para o efeito podem ser autorizadas a adquirir medicamen-
tos veterinários directamente aos fabricantes, importadores 
ou grossistas.

Essas autorizações devem, para garantia da manutenção 
dos objectivos enunciados, ser revistas e actualizadas pe-
riodicamente, publicitando -se a respectiva lista anualmente 
por portaria do Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do n.º 3 
do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 184/97, de 26 de Julho, 
o seguinte:

1.º É aprovada a lista das entidades autorizadas para 
aquisição directa de medicamentos veterinários, cons-
tante do anexo ao presente diploma, do qual faz parte 
integrante.

2.º É revogada a Portaria n.º 900/2007, de 13 de 
Agosto.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 13 de Março 
de 2008.

Nome ou denominação social Sede social
Número

da
licença

ÁGRIMA — Cooperativa Agrícola de Matosinhos, C. R. L. . . . Rua do 1.º de Maio, 240, 4450 -230 Matosinhos  . . . . . . . . . . . . 2/C/2007 DGV
APP — Agrupamento de Produtores Pecuários, S. A.   . . . . . . . . Rua da Granja, 10 C, D e E, Boavista, 2401 -977 Leiria  . . . . . . 1/C/99
Associação de Agricultores do Campo Branco  . . . . . . . . . . . . . . Avenida dos Bombeiros Voluntários, 13, 7780 -122 Castro 

Verde.
1/C/2007

CAPSOR — Cooperativa Agrícola do Concelho de Ponte de 
Sor, C. R. L.

Rua de Alexandre Robalo Cardoso, 7400 -212 Ponte de Sor . . . 1/C/2006

CARNOVINA — Agrupamento de Produtores Agro -Pecuários Armazém das Lãs, Rua da Cidade de São Paulo, 36, 
7801 -904 Beja.

4/C/99

COOPALIMA — Cooperativa Agrícola dos Agricultores do Vale 
do Lima.

Sernados, Feitosa, 4990 Ponte de Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2/C/98

COOPENAFIEL — Cooperativa Agrícola de Penafiel . . . . . . . . Largo das Devesas, 4650 Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/C/99
Cooperativa Agrícola da Póvoa de Varzim  . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua do Comendador Francisco Lima Amorim, Amorim, 

4495 -137 Póvoa de Varzim.
1/C/96

Cooperativa Agrícola de Barcelos, C. R. L.   . . . . . . . . . . . . . . . . Rua de Fernando de Magalhães e Menezes, 206, 4750 -290 Bar-
celos.

2/C/94

Cooperativa Agrícola de Esposende, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . Rua da Senhora da Saúde, 4740 -289 Esposende . . . . . . . . . . . . 3/C/98
Cooperativa Agrícola de Sabodouro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Largo do Toural, 5200 -204 Mogadouro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2/C/99 
Cooperativa Agrícola de Viana do Castelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . Avenida do Capitão Gaspar de Castro, 4900 -462 Viana do Cas-

telo.
3/C/96

Cooperativa Agrícola de Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua da Lapa, 293, 4480 -757 Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . 1/C/88
Cooperativa Agrícola de Vila Verde — CAVIVER . . . . . . . . . . . Avenida de António Sérgio, 785, 4730 -711 Vila Verde . . . . . . . 1/C/97
Cooperativa Agrícola dos Avicultores e Criadores de Gado da 

Benedita.
Avenida da Igreja, 2475 -999 Benedita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/C/90

Cooperativa Agrícola Leiteira do Concelho da Póvoa de Varzim Rua do Padre Manuel Ferreira Silva e Sá, 4570 -012 Balazar, 
Póvoa de Varzim.

4/C/98

FAGRICOOP — Cooperativa Agrícola dos Produtores de Leite 
de Vila Nova de Famalicão.

Rua da Senhor da Agonia, 372 Antas de São Tiago, 4760 -023 Vila 
Nova de Famalicão.

2/C/88

LEICAR — Associação dos Produtores de Leite e Carne. . . . . . Rua da Fábrica, Edifício Brilhante, bloco 2, loja 16, 
4570 -029 Balasar, Póvoa de Varzim.

1/C/2005

SINERVET — Comércio de Produtos Veterinários, L.da. . . . . . . Casal Coruja, ap. 46, 2564 -909 Torres Vedras. . . . . . . . . . . . . . 2/C/2006

 Portaria n.º 436/2008
de 18 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Re-
dondo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores da Contenda e 

ANEXO

Entidades autorizadas para aquisição directa de medicamentos veterinários 




